
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ 
CNPJ 01.621.772/0001-03 

Av. 21 de Dezembro nº 850, Centro – CEP: 36.152-000 – Goianá/MG 

INDICAÇÃO CMG/2017/047 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Goianá 

Os Vereadores que ao final subscrevem requerem, após os trâmites 

regimentais, seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá, o 

seguinte pedido de providências: 

Seja verificada a possibilidade de ser disponibilizado um 

atendimento do Posto de Saúde de forma itinerante na zona rural (Capoeirinha, 

Assentamento Fazenda de Santana, ...) com periodicidade mensal, contendo a 

presença de um médico, enfermeiro e agente de saúde, priorizando a marcação de 

consultas e exames. 

JUSTIFICATIVA 

Analisando de uma forma classificada de, senso comum, 

entendemos ser viável a presença de um médico e seus auxiliares em atendimento 

diretamente na zona rural, minimizando o acúmulo de pessoas no Posto de Saúde, 

além de ser dado um alcance maior aos usuários do serviço da saúde pública. 

Acreditamos existirem pessoas que não procuram o atendimento no 

Posto de Saúde e o médico atendendo no ambiente mais próximo à realidade da 

pessoa poderá ser alcançado um resultado mais profícuo. 

 

Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro0 

Câmara Municipal de Goianá 
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